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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n° 	11176.000237/2007-80 

Recurso n° 	257.899 Voluntário 

Acórdão  no 	2803-00.253 — 3' Turma Especial 

Sessão de 	21 de setembro de 2010 

Matéria 	AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL 

Recorrente 	HUSSMANN DO BRASIL LTDA. 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM 
CURITIBA/PR 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Data do fato gerador: 20/12/2006 

GFIP. ENTREGA COM OMISSÃO DE FATO GERADOR. 

A entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações  à Previdência 
Social - GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as 
contribuições previdenciárias, consiste em infração h legislação vigente, 
consoante o art. 32,IV da lei n. 8.212, de 24.07.91. 

Recurso Voluntário Negado 

Crédito Tributário Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3' Turma Especial da Segunda Seção de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto 
do(a) Relator(a). 

DE LIMA - Presidente. 

OSEAS COMII\RA J IOR - Relator 
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra Júnior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Teixeira Júflior, 
Gustavo Vettorato e Helton Carlos Praia de Lima (presidente). 

Relatório 

A empresa foi autuada por ter apresentado Guia de Recolhimento ao FGTS e 
Informações A Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores 
de todas as contribuições previdenciárias - prêmios pagos aos empregados  através  dos  cartões  
denominados "Flexcard", de dez/2001 a fevereiro de 2004, o que constitui infração ao inciso 
IV do art. 32, da Lei n°8.212 de 24 de julho 1991. 

0 crédito previdencidrio decorrente dos fatos geradores omitidos na GFIP foi 
constituído  pela Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD 37.044.545-7. 

A  Decisão-Notificação  — fls 117 e ss., conclui pela improcedência da 
impugnação apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a  decisão,  apresenta 
recurso voluntário tempestivo, alegando, em  síntese, o seguinte : 

• A necessidade de  suspensão  do processo administrativo  originário  do 
presente Auto de Infração até o julgamento definitivo da NFLD no. 
37.044.545-7, que visa a cobrança do crédito tributário referente As 
supostas e correspondentes obrigações principais. 

• Caso entenda não ser a hipótese de  suspensão  do presente processo 
administrativo, aguarda-se  então o provimento do recurso, para que 
sejam acolhidas as razões de defesa apresentadas contra a referida 
NFLD n° 37.044.545-7 — cópia apresentada na impugnação — fls 98 e 
ss. 

As fls 152/153 temos cópia de  decisão  liminar exarada nos autos do processo 
2007.70.01.007385-9/PR acerca da inexigibilidade do depósito recursal. 

É  o Relatório. 

Voto 

Conselheiro OSEAS COIMBRA JUNIOR, Relator 

DO DEPOSITO RECURSAL 

A lei 8.213/91 teve o § 1° do artigo 126 revogado pela lei 11.727/08, não 
sendo mais necessário o depósito recursal para o seguimento do recurso apresentado, dessarte, 
a falta do depósito não e  razão  impeditiva de  análise  do mesmo. 

DO JULGAMENTO CONJUNTO COM A NFLD n° 37.044.545-7 

Em que pese a conveniência do simultâneo julgamento de  matérias  afins do 
mesmo contribuinte, evitando-se decisões divergentes versando sobre o mesmo fato gerador, o 
fato de existir outro processo de débito em  trâmite  normal não é fator impeditivo de julgamento 
por esta Tunna;  j.---) 
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Ante o exposto, indefiro o pedido de  suspensão  do andamento do feito até o 
julgamento definitivo do processo NFLD n° 37.044.545-7. 

DA NÃO DECLARAÇÃO DE FATOS GERADORES DE 
CONTIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

O relatório fiscal informa que a autuação se deu em  razão  da não informação 
de remuneração percebida pelos segurados, através do  cartão  flexcard, operacionalizado por 
intermédio  da empresa Incentive House S.A. 

A empresa efetuava pagamentos a empresa Incentive House S/A, que 
repassava parte desses valores aos empregados através de cartões eletrônicos, a titulo de 
prêmios. 

0 art. 28 da lei 8.212/91 informa o conceito de  salário  de contribuição: 

Art. 28. Entende-se por  salário-de-contribuição: 

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, 
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 
tempo a disposição do empregador ou tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei n°9.528, de 10.12.97) 

A leitura da legislação informa que qualquer retribuição ao trabalho prestado, 
em regra, considera-se  salário  de contribuição, independentemente do titulo utilizado. 

O § 90  do mesmo artigo traz as exclusivas hipóteses de pagamentos que, 
excepcionalmente, não integram o salário  de contribuição. Nesse rol não se encontram valores 
pagos através de cartões de premiação ou de qualquer outra denominação, e nem poderia ser 
diferente, pois a forma adotada para o pagamento aos empregados não desnatura a natureza 
salarial do mesmo, sendo irrelevante que tais valores sejam pagos através de terceiros, pois 
ocorrem por conta e ordem da recorrente. 

O salário  pode ser pago em dinheiro, bem corno em utilidades, como 
alimentação,  vestuário,  habitação, ou outras prestações in natura. Logo, a verba paga no 
presente caso não se enquadra no conceito utilidade, como alega a recorrente, pois dinheiro não 
se subsume ao conceito de utilidade para fins do conceito salarial. 

Desse modo, a  questão  da habitualidade para fins de incidência de 
contribuições previdenciárias somente é relevante quando a parcela paga não for em dinheiro. 

Temos também que os pagamentos de prêmios e incentivos por aumento de 
produtividade também se enquadram como rendimentos sujeitos A contribuição social, não se 
confundindo com a hipótese de participação nos lucros e resultados, a qual demanda estrita 
observância a específicos critérios legais, o que não ocorre in casu. 
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A situação descrita deixa claro que os valores pagos a Incentive"House e, 

repassados aos empregados, não se enquadram nas exceções trazidas no §90, tratando-se de 
remuneração, portanto sujeita a incidência de contribuição  à seguridade social. 

Em outros julgado, envolvendo a mesma empresa — Incentive House, com a 
prestação de serviços de mesma natureza — "pagamento de bônus e gratificações (incentivos de 
vendas) a determinados  funcionários  daquela, por meio de  cartão magnético"[fls. 08 e 107] — 
este Conselho assim se manifestou. 

REMUNERAÇÃO. PREMIAÇÃO. INCENTIVO. PARCELA DE 
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

A verba paga pela empresa aos segurados por intermédio de 
program de incentivo é fato gerador de contribuição 
previdenciária. 

Ulna vez estando no campo de incidência das contribuições 
previdenciárias, para não haver incidência é mister previsão 
legal nesse sentido, sob pena de afronta aos princípios da 
legalidade e da isonornia. Acórdão n° 2301-00.157-- 3" Ccimara 
/1' Turma Ordinária. Sessão de 04 de maio de 2009 

ACORDÃO  N°205-00064 
Sessão de 20 de novembro de 2007 
Recurso n": 141267- Voluntário 
Processo  n°. 37166.001192/2007-73 
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
Recorrente: FARM.A SERVICE DISTRIBUIDORA LTDA 
Recorrida: 	SRP-SECRETARIA 	DA 	RECEITA 
PREVIDENCIÁRIA 
Data do fato gerador: 01/09/2001 

Ementa: PREVIDENCIÁRIO -CUSTEIO - AUTO DE 
INFRAÇÃO- FALTA DE INFORMAÇÃO EM GFIP - SALÁRIO 
INDIRETO - PREMIO INCENTIVO - MULTA - CO-
RESPONSÁVEIS  

Constitui infração a empresa apresentar GFIP/GRFP, com 
dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as 
contribuições previdenciárias. Art. 32, inciso IV, § 5°, da Lei mt.° 
8.212/91. A falta de informação em GFIP do total da 
remuneração dos segurados empregados acarreta a lavratura de 
Auto de Infração, com multa punitiva nos termos do art. 284, 
inciso II, do Regulamento da Previdência Social. Verbas pagas 
através de cartões de premiações "Incentive House" integram o 
salário de contribuição, art.28 da Lei n. 8.212/91 e devem 
constar de GFIP. Os relatórios de Co-Responsáveis e de 
Vínculos são partes integrantes dos processos de Notificação 
Fiscal de Lançamento de Débito, para esclarecer a composição 
societária da empresa no  período  do débito e subsidiar futuras 
ações  executórias de cobrança. 

Recurso negado. 

Acrescente-se que a empresa não trouxe elementos que desconstituisse o que 
foi atestado pela autoridade autuante. 
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Demonstrado o caráter  remuneratório das verbas, sua no declaração 
constitui infração A legislação previdenciária. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe 
provimento. 

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2010 

OSEAS COIj3-111A  JUNIOR  - Relator 
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